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1 – Objetivo e enquadramento 
 
O presente relatório tem como objetivo dar cumprimento ao n.º 2 do Art.º 7.º  do 
Regulamento Geral do Ruído (RGR) – Decreto-Lei n.º 8/2007 de 17 de Janeiro, e 
regulamentação complementar, que determina que a recolha de dados acústicos é um dos 
instrumentos que apoia a alteração dos planos de pormenor, sem prejuízo de se poder 
elaborar mapas de ruído sempre que tal se justifique. 
 
Como mecanismo prévio de operações urbanísticas, o RGR estabelece no n.º 6 do Art.º 12, 
que é interdito o licenciamento ou a autorização de novos edifícios habitacionais, bem como 
de novas escolas, hospitais ou similares e espaços de lazer se os valores limite de 
exposição previstos no artigo 11.º forem excedidos. 
 
A proposta de alteração do Plano de Pormenor de Parte da Zona Industrial de Cacia integra 
uma pequena parcela habitacional consolidada, com 7 habitações, sobre a qual incide a 
análise do presente relatório. 
 
Relativamente à restante área de intervenção - Parcela 1, e porque tal não é exigível, nem 
tão pouco se perspetiva a presença de quaisquer tipos de recetores sensíveis ao ruído, não 
é estabelecida a classificação como zona sensível ou mista. Contudo, a partir da análise 
dos extratos do Mapa do Ruido do Município de Aveiro consegue-se identificar os níveis de 
ruido no topo da área do Plano, mais próximo da zona de produção da unidade fabril 
Portucel e linha de caminho de ferro, com valores do descritor Lden, numa pequena faixa, 
situados entre 60 dB(A) e 65 dB(A) e valores do descritor Ln entre 55 dB(A) e 60 dB(A); 

 
 

2 – Valores Limite de Exposição 
 
De acordo com o Art,º 11.º do RGR em vigor, em função da classificação acústica de uma 
zona devem ser respeitados seguintes valores limite de exposição: 
 
 Níveis Sonoros Máximos Admissiveis 
 Lden 

Indicador de ruído-diurno-
entardecer-noturno, 24 horas 

Ln 
Indicador de ruído 
noturno 

Zona Mista ≤  65 dB(A) ≤  55 dB(A) 
Zona Mista ≤  55 dB(A) ≤  45 dB(A) 
Zona sem 
Classificação 

≤  63 dB(A) ≤  53 dB(A) 

 
 
3 – Situação atual 
 
Para efeitos de verificação de conformidade dos valores fixados no RGR, a avaliação foi 
efetuada junto do ou no receptor sensível por consulta do Mapa do Ruido do Município de 
Aveiro, uma vez que a situação em verificação é possível de caracterização através dos 
valores aí representados. 
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Conforme se poderá verificar através da leitura e análise dos extractos do Mapa de Ruído 
do Município de Aveiro, os recetores sensíveis na parcela 2 estão sujeitos aos seguintes 
níveis de ruído : 
 
Lden (diurno – noturno – entardecer) ≤  55 dB(A) (predominante) ; 55 db(A) < Lden ≤ 60 
dB(A) e 60 db(A) < Lden ≤ 65 dB(A) 

 
Ln (noturno) ≤  45 dB(A) (predominante) ; 45 db(A) < Lden ≤ 50 dB(A) e 50 db(A) < Lden 
≤ 55 dB(A) 
 
 
Deste modo, na situação atual, a área de intervenção deste estudo, para a parcela 2, 
cumpre com os valores limite de exposição impostos no RGR para zona mista.  
 
Na Parcela 1, para além da possível análise dos níveis de ruido, a partir dos extratos de do 
Mapa de Ruido do Município de Aveiro, tal como já referido no ponto 1., é conhecido o 
Relatório de Ensaio Acústico - AR10.1677b/10-NL de 29 de Novembro de 2010 – realizado 
pelo Laboratório ECO14 no âmbito da Licença Ambiental -  Relatório Ambiental Anual 
(RAA). O referido relatório, que se anexa, ainda que não contenha nenhum ponto de 
recolha de dados acústicos na área do Plano, em que estes surgem junto a recetores 
sensíveis mais próximas da atual zona produtiva da unidade fabril Portucel, permite ter uma 
perceção da situação atual na zona mais desfavorável em termos de níveis de ruido, sendo 
que o referido estudo conclui pelo cumprimentos dos limites máximos do descritor Lden ≤  
63 dB(A) e do descritor Ln ≤  53 dB(A). 
 
 
4 – Conclusões 
 
Na situação atual, os níveis existentes na parcela 2 do Plano são essencialmente 
originados pela rodovia ex EN.109 e pela área produtiva da unidade fabril Portucel.  
 
Na situação futura prevê-se que as fontes sonoras que contribuem para os níveis 
moderados de ruído são comuns à situação atual, à exceção da localização de unidades 
dedicadas à armazenagem, as quais poderão mesmo proporcionar um efeito tampão e 
consequente diminuição dos níveis de ruído, salvaguardando que não haja movimentos de 
carga e descarga na interface com as habitações. 
 
Do exposto, conclui-se que, do ponto de vista acústico, a área de intervenção em estudo, 
designada por Parcela 2, carateriza-se por ter níveis sonoros abaixo dos limites definidos 
para zonas mistas, uma vez que os valores obtidos são inferiores a 65 dB(A) para o 
descritor Lden, e a 55 dB(A) para o descritor Ln, conforme estabelecido no Art.º 11.º do 
RGR, podendo-se inferir que a área possui aptidão para os usos a que se destina 
respeitando os valores limite definidos regularment e. 
 
 
 
 
 
 

 









 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexos 






































